
INFORMAÇÃO SOBRE  
A ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DA PROVA ESCRITA E SOBRE 

A DISPONIBILIZAÇÃO DO CALENDÁRIO DA PROVA ORAL 
 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da Universidade 
Federal do Ceará determinou, em 13 de novembro de 2023, a republicação da ata de 
julgamento dos recursos interpostos contra o resultado da prova escrita do certame (Seleção 
2024, Edital no 001/2023), para fins de retificação, com as seguintes alterações:  
 

o Inserir a apreciação dos recursos dos seguintes candidatos: 113975 (Mestrado, 
Questão 3); 113796 (Mestrado, Questão 1); 113978 (Mestrado, Questão 3); 113894 
(Mestrado, Questões 1 e 3); 113971 (Doutorado, Questão 2); 113962 (Mestrado, 
Questão 1); 113748 (Mestrado, Questão 1).   

o Atualizar a tabela da nota do candidato 114010, do Mestrado Acadêmico, em 
correspondência com o resultado da apreciação de seu recurso.  

 
A ata retificada já está publicada, registrando o resultado definitivo da Prova Escrita do processo 
seletivo. 
 
Uma vez já divulgado o resultado definitivo da prova escrita, cada uma das comissões da 
prova oral (linhas 1, 2 e 3) disponibilizará e divulgará até o dia 16.11.2023 (por publicação 
neste sítio eletrônico) o calendário das provas orais, para realização até a data-limite de 
27.11.2023, especificando dia(s), horários e formato (presencial ou videoconferência), 
conforme previsto no art. 19, caput e § 3º, do edital do certame.    
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